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INQUÉRITO CIVIL nº 160/2024 
MPRJ 2024.01298608  
 
 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
que celebram na forma abaixo: 

 
De um lado, 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte  Capital/RJ, representada pelo Promotor de Justiça Rodrigo Terra 
(titular), matrícula n° 1.878, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
doravante denominado simplesmente MINISTÉRIO PÚBLICO ; 
 
De outro lado, 
CINEMARK BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob nº 00.779.721/0001-41, com 
sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 920, 15º andar, São Paulo  SP, 
doravante denominada ; 
 
CONSIDERANDO:  
 

 os fatos relatados na representação formulada 
noticiando 

suposta irregularidade relativa à falta de oferta de assentos, com as 
características dimensionais e estruturais definidas pelas normas técnicas de 
acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas  ABNT, para pessoas 
obesas nas salas de cinema do Cinemark Brasil S/A, em desrespeito ao Decreto 
n. 9.404/2018. 
 

 tratar-se, em tese, de fatos passíveis de investigação e repressão por meio 
das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis por parte desta Promotoria de 
Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor, eis que violadores de 
direitos consumeristas coletivos; 

 
 que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 

consumidor dele pode esperar, levando-se em conta o modo do seu 
fornecimento e os resultados e os riscos que dele razoavelmente se esperam, 
nos termos do art. 14, parágrafo primeiro, incisos I e II do Código de Defesa do 
Consumidor - CDC; 

 
 que é direito do consumidor a informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade e preço, conforme art. 6º, inciso III do 
CDC; 

 

Text



 

MMM III NNN III SSS TTT ÉÉÉ RRR III OOO    PPP ÚÚÚ BBB LLL III CCC OOO    DDD OOO    EEE SSS TTT AAA DDD OOO    
DDD OOO    RRR III OOO    DDD EEE    JJJ AAA NNN EEE III RRR OOO    

* 2ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor e Contribuinte * 
Av. Nilo Peçanha, n. 151, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ 

 

 

 

2 de 3 

 

 que é direito básico do consumidor a proteção contra métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas abusivas impostas no 
fornecimento de produtos ou serviços, a teor do art. 6º, IV do CDC; 

 
 que nos termos do art. 81 e 82 da Lei 8.078/90, o Ministério Público é 

legitimado a defender os direitos dos consumidores, quando se tratar de 
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

 
 que o  manifestou interesse em assinar Termo de 

Ajustamento de Conduta com este órgão ministerial para adequar a prestação 
do serviço; 

 
Têm entre si justos e avençados celebrar, na forma do permissivo contido na Lei 
n. 7.347/85, o presente Termo de Ajustamento de Conduta, em consonância 
com as seguintes cláusulas e condições ora estipuladas: 
 
Cláusula Primeira: DA ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS 

a) A compromitente  se obriga a disponibilizar assentos, com as 
características dimensionais e estruturais definidas pelas normas técnicas 
de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas, para 
pessoas obesas, em suas salas de cinema, de modo a se adequar aos 
termos do Decreto n. 9.404/2018. 
 

b) A compromitente obedecerá a um cronograma de 180 dias 
(cento e oitenta) dias para a conclusão da disponibilização e instalação dos 
assentos para pessoas obesas, nos moldes acima citados, a contar da 
assinatura do presente termo, a partir do que este terá vigência. 
 

c) A compromitente  informa que já está realizando a 
disponibilização dos assentos para pessoas obesas, em algumas de suas 
salas de cinema, de acordo com as características dimensionais e 
estruturais definidas pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas e com o Decreto n. 9.404/2018, destacando-
se a tabela abaixo com o cronograma para a conclusão das respectivas 
instalações, o que passa a fazer parte do presente ajuste. 
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Cláusula Segunda: DA EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO 

a) o não cumprimento do presente compromisso implicará à compromitente 
o pagamento de sanção pecuniária, a ser destinada ao Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, no valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), por ocorrência/infração comprovada, sem prejuízo 
de execução específica. 
 

b) caso o Ministério Público apure a existência de um ou mais eventos que, em 
seu entendimento, caracterizem o não cumprimento do compromisso 
previsto neste termo pela compromitente, notificará a mesma, antes da 
aplicação da multa prevista no item anterior, para que apresente os 
esclarecimentos pertinentes acerca dos fatos noticiados, no prazo de 10 
(dez) dias.  

 

O presente compromisso celebrado entre MINISTÉRIO PÚBLICO e a compromitente 
 produzirá seus efeitos a partir de sua celebração e terá eficácia de 

título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 5º, § 6º, fine, da Lei 
7.347/85. 
 
 

Rio de Janeiro - RJ,              de                       de 2024. 
 
 
 

RODRIGO TERRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Promotor de Justiça 
 
 
 

CINEMARK BRASIL S.A. 
Representante Legal 

 
 
 

 
 
» TESTEMUNHAS: 
1.________________________________ 
 
2.________________________________ 
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